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                                                                                                  Presidente

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores, senhora Vereadora.
            Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 03/2019, que “Institui os serviços de transporte individual de passageiros e entrega de mercadorias em motocicletas no Município de Leopoldina e dá outras providências”, de autoria do Chefe do Poder Executivo.  

PARECER.

            A Comissão Especial, analisando o Projeto de Lei em epígrafe e considerando os termos do parecer jurídico de fls. 39/44, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, desde que no momento oportuno seja apresentadas Emendas sugeridas pela r. Assessoria Jurídica. 
           É o parecer, sob censura do plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019.
Sebastião Geraldo Valentim
Vereador – PC do B 

José Ferraz Rodrigues
Vereador – DEM 

José Augusto Cabral
Vereador – PSDB 
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